
  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Sargento Portugal – PODEMOS/RJ 

 

__________________________________________________________ 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº  , DE 2024 

(Do Sr. SARGENTO PORTUGAL) 

 

Requer que sejam solicitadas informações ao 

Ministério da Justiça e Segurança Pública sobre a 

fuga de dois presos da Penitenciária Federal de 

Mossoró no Rio Grande do Norte, considerada 

como penitenciária de segurança máxima. 

Senhor Presidente, 

Requeiro, com base no art. 50 da Constituição Federal e na forma dos 

arts. 115 e 116 do Regimento Interno, que, ouvida a Mesa, que sejam solicitadas 

informações ao Senhor Ministro da Justiça e Segurança Pública Ricardo Lewandowski, 

com o intuito de esclarecer a esta Casa questões sobre a fuga de dois presos da 

Penitenciária Federal de Mossoró no Rio Grande do Norte, considerada como 

penitenciária de segurança máxima. 

Muitas notícias têm sido veiculadas na imprensa nacional e 

internacional sobre a fuga de Rogério da Silva Mendonça e Deibson Cabral 

Nascimento, ambos do Acre e que estavam em Mossoró desde 27 de setembro de 

2023, ambos declarados membros do Comando Vermelho (CV). Ocorre que, muitas 

destas notícias estão desencontradas com relação aos fatos e evidência.  

Nesse sentido, questiona-se: 

a. Qual é a situação atual em relação à fuga dos presos da 
penitenciária máxima? 

b. Neste primeiro momento, após acolher informações prévias, 
quais foram as falhas identificadas que possibilitaram a fuga dos 
detentos? 

c. Quais medidas estão sendo tomadas para a recaptura dos presos 
evadidos? 

d. De que maneira o Ministério da Justiça pretende prevenir fugas 
em penitenciárias de segurança máxima?  

e. Qual o impacto dessa fuga na segurança pública e na confiança 
da população no sistema carcerário?  

Por oportuno, também, solicito o encaminhamento de outras 

informações e/ou documentos que Vossa Excelência julgar necessário. 

*C
D2

46
78

02
95

90
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sargento Portugal
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD246780295900

RI
C 

n.
18

8/
20

24
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

9/
02

/2
02

4 
14

:3
2:

36
.0

07
 - 

M
es

a



 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Deputado Federal SARGENTO PORTUGAL 
  2 
 

______________________________________________________________ 

 JUSTIFICATIVA 

Inicialmente, cabe ressaltar que o presente requerimento foi 

encaminhado ao Ministério da Justiça e Segurança Pública valendo-se de suas 

competências quanto à coordenação e implementação de políticas relacionadas à 

justiça, segurança pública e ordem social no Brasil.  

Bem como, de forma mais específica, quanto à responsabilidade na 

recaptura de presos, em que envolve coordenar e apoiar as ações das forças de 

segurança federais, estaduais e municipais para localizar e deter os detentos evadidos, 

podendo incluir o uso de recursos como a Polícia Federal, a Força Nacional de 

Segurança Pública e o sistema de inteligência para auxiliar na investigação e captura 

dos fugitivos, trabalhando em conjunto com as autoridades locais para garantir a 

segurança da população e a eficácia das operações de recaptura. 

Na última quarta-feira (14), dois presos escaparam da penitenciária de 

segurança máxima em Mossoró, Rio Grande do Norte, os quais eram originários do 

estado do Acre e haviam participado de uma rebelião em julho do ano anterior, 

resultando em cinco mortes, em uma alegada disputa entre facções criminosas.  

Segundo informações do governo acreano e divulgado na mídia, Rogério 

da Silva Mendonça, conhecido como Tatu, de 36 anos, e Deibson Cabral Nascimento, 

também conhecido como Deisinho, de 34 anos, ambos declarados membros do 

Comando Vermelho (CV), estavam entre os 14 presos transferidos para o sistema 

federal em setembro passado, sendo suspeitos de liderar o incidente violento. Ambos 

cumpriam penas de 74 e 81 anos, respectivamente, no presídio de segurança máxima 

Antônio Amaro, destinado a abrigar líderes de organizações criminosas. Suas 

condenações estavam relacionadas a crimes de roubo à mão armada, conforme 

informações do Governo do Acre. 

Ora, Vossa Excelência, sabe-se que algumas medidas podem contribuir 

significativamente para evitar fugas no sistema carcerário, como reforço na segurança 

física das instalações, como a instalação de cercas elétricas, câmeras de vigilância, 

sensores de movimento e sistemas de alarme; implementação de tecnologias de 

rastreamento e monitoramento, como pulseiras eletrônicas, para acompanhar a 

localização dos presos, assim como, a manutenção e modernização das estruturas das 

prisões, garantindo que não haja brechas ou vulnerabilidades que possam facilitar 

fugas, em especial, nos presídios considerados de segurança máxima. 

Deste modo, buscando desempenhar meu papel representativo dos 

interesses da sociedade, considero fundamental garantir a transparência, bem como 

aprimorar a compreensão dos acontecimentos quanto às fugas e entender quais serão *C
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as ações planejadas por este Ministério no combate, enfrentamento e redução da 

criminalidade em nosso País.  

Por fim, consciente da extrema importância do assunto tratado, solicito 

as respostas necessárias às informações requeridas e apoio para aprovação do 

presente requerimento de informação. 

 

Sala das Sessões, em 19 de fevereiro de 2024 

 

SARGENTO PORTUGAL 

Deputado Federal PODE/RJ 
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